
 

 

 

SELEÇÃO DE PRESTADOR DE SERV

NO PROJETO DE EXTENSÃO

 
A coordenadora do projeto 

Cultura (Proex) da Universidade Federal do Acre (Ufac) torna público o presente 

Edital e convida os profissionais interessados a inscreverem

à vaga de prestador de serviço 

O(A) selecionado(a) atuará 

administrativo e apoio técnico 

pela Pró Reitoria de Extensão e Cultura

 
1. OBJETIVOS 

1.1 Objetivo Geral: Selecionar 

auxiliar administrativo e suporte técnico

para realização da prestação de serviços e de acordo com as condições e 

exigências do Edital. 

 
2. INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições ocorrerão da data de publicação deste edital até às 

do dia 17 de outubro de 2025

2.1.1. As inscrições serão efetivadas através de envio de mensagem para o E

mail: ufacecomunidade

informada no item 5 deste edital

2.1.2. Não serão aceitas inscrições fora desta data e horário

EDITAL PROEX Nº 14.01/2025 

SELEÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO – PESSOA FÍSICA PARA ATUAR

NO PROJETO DE EXTENSÃO PRÓ EVENTOS

 

projeto “Pró Eventos” vinculado à Pró- Reitoria de Extensão e 

Cultura (Proex) da Universidade Federal do Acre (Ufac) torna público o presente 

Edital e convida os profissionais interessados a inscreverem-se para concorrerem 

de prestador de serviço – pessoa física para auxiliar nesse projeto

O(A) selecionado(a) atuará como prestador de serviço, fornecendo suporte 

administrativo e apoio técnico no projeto de Extensão Pró Eventos

pela Pró Reitoria de Extensão e Cultura. 

Objetivo Geral: Selecionar pessoa física para prestação de serviço como 

auxiliar administrativo e suporte técnico, contemplando os critérios específicos 

para realização da prestação de serviços e de acordo com as condições e 

As inscrições ocorrerão da data de publicação deste edital até às 

de 2025; 

As inscrições serão efetivadas através de envio de mensagem para o E

mail: ufacecomunidade@gmail.com contendo em anexo a documentação 

informada no item 5 deste edital; 

Não serão aceitas inscrições fora desta data e horário

PESSOA FÍSICA PARA ATUAR 

PRÓ EVENTOS 

Reitoria de Extensão e 

Cultura (Proex) da Universidade Federal do Acre (Ufac) torna público o presente 

se para concorrerem 

uxiliar nesse projeto. 

como prestador de serviço, fornecendo suporte 

Pró Eventos, desenvolvido 

prestação de serviço como 

, contemplando os critérios específicos 

para realização da prestação de serviços e de acordo com as condições e 

As inscrições ocorrerão da data de publicação deste edital até às 23h59min 

As inscrições serão efetivadas através de envio de mensagem para o E-

contendo em anexo a documentação 

Não serão aceitas inscrições fora desta data e horário.



 

 

3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1. Poderão participar deste Edital, pessoas físicas que atuem no ramo 

administrativo no município de 

3.2. O(a) candidato(a) deverá obrigatoriamente ser pessoa física;

              3.2.1 não serão aceitas inscrições de empresas ou representantes 

3.3. O prestador de serviço tem que possuir disponibilidade para viagem;

3.4.   O prestador de serviço tem que possuir e

de eventos; 

3.5.   O(a) candidato(a) deverá ter disponibilidade de

períodos determinados pela coordenadora do projeto.

 
4. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Rio Branco e Regiões do Estado do Acre
 
 

5. DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Comprovante atualizado de residência

5.2. CPF e RG; 

5.3. Comprovante de dados 

5.4. Curriculum vitae (2 páginas no máximo);

5.5. Carta de interesse para a vaga desejada.
 

6. VALOR DA ATIVIDADE E PAGAMENTO

8.1. Será pago o valor mensal líquido de R$1.700,00 reais;

8.2. O pagamento será realizado através de nota fiscal e relatório de 

 

7. DAS VAGAS E PRODUTOS E MATERIAS REQUISITADOS

6.1. Será ofertada uma (1) vaga para pessoa física para atuar 
administrativo e suporte técnico 

 

    8. PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. A seleção será realizada 

 

REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Poderão participar deste Edital, pessoas físicas que atuem no ramo 

no município de Rio Branco – AC; 

O(a) candidato(a) deverá obrigatoriamente ser pessoa física;

3.2.1 não serão aceitas inscrições de empresas ou representantes 

O prestador de serviço tem que possuir disponibilidade para viagem;

O prestador de serviço tem que possuir experiência comprovada em realizações 

O(a) candidato(a) deverá ter disponibilidade de horário para atuação nos 

períodos determinados pela coordenadora do projeto. 

DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Rio Branco e Regiões do Estado do Acre. 

DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO 

Comprovante atualizado de residência; 

Comprovante de dados bancários; 

Curriculum vitae (2 páginas no máximo); 

Carta de interesse para a vaga desejada. 

6. VALOR DA ATIVIDADE E PAGAMENTO 

8.1. Será pago o valor mensal líquido de R$1.700,00 reais; 

8.2. O pagamento será realizado através de nota fiscal e relatório de 

. DAS VAGAS E PRODUTOS E MATERIAS REQUISITADOS 

uma (1) vaga para pessoa física para atuar como auxiliar 
administrativo e suporte técnico do projeto “Pró Eventos”. 

8. PROCESSO DE SELEÇÃO 

7.1. A seleção será realizada pela análise de currículo e carta de intenção.

Poderão participar deste Edital, pessoas físicas que atuem no ramo 

O(a) candidato(a) deverá obrigatoriamente ser pessoa física; 

3.2.1 não serão aceitas inscrições de empresas ou representantes jurídicos. 

O prestador de serviço tem que possuir disponibilidade para viagem; 

xperiência comprovada em realizações 

horário para atuação nos 

8.2. O pagamento será realizado através de nota fiscal e relatório de atividades. 

 

como auxiliar 

pela análise de currículo e carta de intenção. 



 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1. Os resultados da seleção, tanto preliminar, como definitivo serão divulgados

página eletrônica da Ufac, disponível no endereço www.ufac.br, conforme

divulgação previstos no presente Edital.

10. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
 

Atividade

Período de inscrição 

Análise da documentação

Resultado preliminar  

Período para interposição de recurso

Publicação da análise dos recursos e 
resultado final   
Realização da atividade

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KEITI ROSEANI MENDES PEREIRA

Coordenadora de 

Portaria no 3670/2024

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados da seleção, tanto preliminar, como definitivo serão divulgados

página eletrônica da Ufac, disponível no endereço www.ufac.br, conforme

previstos no presente Edital. 

. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

Atividade Data

Dia 14 a 17 de outubro

Análise da documentação Dia 20 de outubro  

Dia 21 de outubro  

Período para interposição de recurso  Dia 22 de outubro  

Publicação da análise dos recursos e Dia 23 de outubro 

Realização da atividade Conforme demanda do projeto 

 
 
 
 

 
 
 
 
Rio Branco, Acre, 14 de outubro

KEITI ROSEANI MENDES PEREIRA 

Coordenadora de Monitoramento e Avaliação 

Portaria no 3670/2024 

Os resultados da seleção, tanto preliminar, como definitivo serão divulgados na 

página eletrônica da Ufac, disponível no endereço www.ufac.br, conforme prazos e 

Data 

outubro 

Conforme demanda do projeto  

de outubro de 2025. 


